
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 17.318/2023

PROJETO DE LEIN. N.<5^

Art. 1° A denominação de "Rua Fénix", dada pela Lei Municipal n° 5.633, de 18

de junho de 2001, fica estendida para a Rua 3 ao seu prolongamento no Loteamento Flora

Park, no bairro Tulipas, nesta, conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2° Esta Lei entra ei/ vigor na (data d^ua publicação.

see. l

LUI^ Í^NÃ^DO MACHADO
Pi}efeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa egrégia Edilidade o presente Projeto

de Lei por meio do qual se busca estender denominação de via pública a trecho que
constitui seu prolongamento, a saber, a denominação de "Rua Fénix" para a Rua 3 do
Loteamento Flora Park, no bairro Tulipas.

A propositura atende à Lei Municipal n° 1919, de 12 de julho de
1972, in verbis: "Art. 4° As artérias fisicamente unas e contínuas manterão o mesmo nome,
salvo mudança considerável de direção, largura ou característica.".

Quanto aos principais aspectos jurídicos, refere-se que o STF já
decidiu que a denominação de espaços públicos compete tanto ao Poder Legislativo, quanto
ao Executivo (STF, Pleno, RE n° 1.151.237, rei. Min. Alexandre de Moraes, j. 3 out. 2019).

Em relação à competência do Município para legislar sobre o tema,

entende-se que a propositura se enquadra na matéria prevista no art. 30, inciso I, da
Constituição Federal, bem como no art. 6°, caput, da Lei Orgânica, uma vez que cabe ao
município legislar sobre assunto de interesse local.

A propositura em deslinde encontra supedâneo, quanto à
competência, também no caput e no inciso V do art. 6° Lei Orgânica do Município. No que
tange à iniciativa, atestamos que é concorrente em conformidade com os incisos I e XVI do
art. 13 c/c art. 45 da mesma Lei referida.

Acha-se também atendido o art. 240 da Lei Orgânica, o qual proíbe,
como regra geral, a mesma denominação a mais de uma via, próprio ou logradouro público,
o que não ocorre no presente caso, eis que apenas é uma extensão de via.

Destacamos que os demais requisitos previstos na Lei Municipal n°
1.919, de 12 de julho de 1972, e suas alterações, foram atendidos, conforme estudos
técnicos no SEI n° PMJ.001731 8/2023.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Por derradeiro, enfatiza-se que a proposta em comento não tem

implicação de ordem orçamentaria, conforme demonstrativo de impacto sobre a receita e
despesas, que acompanha o presente.

Justifícam-se assim, os motivos determinantes desta iniciativa, pelo que

se permanece convicto de que os Nobres Vereadores não faltarão com o costumeiro apoio à
aprovação da presente propositi^.

see. l
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NDE )0 MACHADO

refeito

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 0868599/2023 Em 29/05/2023

ANEXO l

BPS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ESTIMATIVA DE IMPACTO OROnMEHTÂRIO-HNAMCHRO - 2023

29/05/2023

iÍBMKESSNiN SEI 17318 MMBI 2023

ÍNllftÍIÍBÍlÍlMBHIMU^ UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

KLTmiW

OBRAS CIVIS

IREEQUIIIBRIO ECONÜMICO-FINAHCEIRO E ftDITAMEHTOS DE COMTÏlrtTOS

[AQUISIÇSO DE ATI VO PERMANEHTE

|REPACTUftÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PARCERIAS/ETC...

INOVA CONTRATAÇÃO

X IOUTRO (especificar na descri cão)

Bï.DKCmGqOTDítaNlMdalK iBSB

proposta para extensão de denominação da Rua Fénix, denominada pela LEI NS 5.633/2001 no
Loteamento Santa Camila para a Rua 03 do Loteamento Flora Park

X l NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

10 AUMENTO DE DESPESAS ESTA ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGEHTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS UITRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS
MESMAS SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO COM O

Anexo II - Estimativa de impacto Orçamentário UGPUMA/DPGF 0868599 SEi PMJ.0017318/2023 / pg. 1



tKUNUUKftMfi ÜE DESEMBÜISOS 00 11 EM /

Se houuei Convénios, Parcerias, Contratos e demais Congcneres preencher os campos abaixo:

I—NiiiiiBiaaiiiiiBiiii
Ml IBBRÍÍÍIÍÍI

a

PESSOAL E ENCARGOS

CUSTEIO

INVESTIMENTO

IBHagiil
ii

|||gS(lR|l|||| IBNIIB

iBBIiii

RS
RS

RS

lEOOTAcÕWïlWÓWlQíiSS^exeieíeioxmewsà):^

4.1. OOTACÕESASEHEKI OIÍEIIADAS:

r
jSfflNniKri

itBIINBiRilUMBI
Bali —

iRENBBIWUimBgBSU

^w<^!;!!i!!;i:i^^^^mn^!<iii^^^^B^:™ijiiii!!!i!i>^;iHxi;BW •«•••••IN

RS RS
RS

4.2. OOTACÕKASEREhï HEDIÍ3BAS:

!B«

IBBI
isa
BIIINBIHMBÍBÍIN^^ •Ill

iiBBUiMIBirill•i
;i:ïs

iKgiiiflaBiillBii

RS
RS

RS

Anexo i! - Estimativa de impacto Orçamentário UGPUIVIA/DPGF 0868599 SEi PMJ.0017318/2023 / pg. 2



ÏÍSEMWlMOyHÏïlVABQS^

IIBIIB

iiiiiasaBBi Biiïii

imwB'B'iiiaa'iMgKnMIII

R$

|i|iS<ïii^«i<Í^i>

ilnBtiriMBI
IIM!

SÍIIil'!

till

linWUII
111111111

Bias

^ • RS

BSCWONOGM^DÉMil»tMiEWK)!Sï

<aiS6gl;!ilil!íj!J!y^Ï^ra^

Í5Í!'

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TOTAL 01

TOTAL 02

Gestor Orçamentári o Di retardo Departamento Gestor da Unidade

n,B..r3l».-

^ l Documento assinado eletronicamente por Thiago António Zacaratto, Assistente de
S S l Administração, em 29/05/2023, às 10:15, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municçal 8.424/2015 e art.

Anexo IS - Estimativa de impacto Orçamentáno UGPUMA/DPGF 0868599 SEI PMJ.0017318/2023 / pg. 3



j 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Docuinento assinado eletronicamente por Kalinca Andrea Timponi Ritoni, Analista de
K ffl | Planejamento, Gestão e Orçamento, em 29/05/2023, às 10:26, conforme art. 1°, § 7°, da Lei

I Municipal 8.424/2015 e art. 9° inciso I do Decreto Muiúcipal 26. Í36/2015.
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Docuiiiento assinado eletronicamente por Sinesio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em 29/05/2023, às 15:54, conforme art. 1°, § 7°, da Lei
Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

-I

ï?n ^

A autenticidade do documento pode ser conferida no site httpsy/portalsei. jundiai.sp.gov.br
informando o código verificador 0868599 e o código CRC 80379F24.

Avenida da Li herdade s/n-Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiaí-SP-CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8565 -jundiai.sp.gov.br
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Anexo m N" SEI 0868610/2023 Em 29/05/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 daLei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a despesa proposta para extensão de
denominação da Rua Fénix, denominada pela LEI   5.633/2001 no
Loteamento Santa Camila para a Rua 03 do Loteamento Flora Park, tem
adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO).

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas as
despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para o
exercício e para os dois subsequentes.

atílïïïíuïs
Q Documento assinado eletronicamcnte por Süiesio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de

Planejamento Urbano e Melo Ambiente, em 29/05/2023, às 15:55, confoniie art. 1°, § 7°, da Lei
Municipal 8.424/2015 e art. 9', incise I do Decreto Municipal 26.136/2015.

.< B
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https^/portalsci. jundiai.sp.gov.br
infonnando o código verificador 0868610 e o código CRC 3EB1A75E.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiaf-SP-CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8565 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0017318/2023 086861Ov2
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo   SEI 1024514/2023

Em 22/08/2023

VALORES CORRENTES

Art. 9°, inc. Mil, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Area Municipal - do TCE-SP - (LRF, art S3. inciso III)
; Msnusl do Demonstrafwos Fiscais 13e Edsçâo ds SecreÍana do Tesouro Nacíonaí - STO - Sem Foníes do RPPS
lllilia

•II

Versão B3_23

Rti.no

-Ill)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (1}
Impostos, Taxas e Contribuições de [Üfelhoria

Contribuições

Recefía Pï-ewííefïaáría

Outras Receitas de ContríbuíçÔes
Receita Paírim&nisl

ApSÍcaçoes Financeiras (!f}
Outras Receitas Patnmonfafs

Transfèrêricias Correntes

Demais Receitas Correntss

Outras Receitas FinanGesras {iff)
Recestas Correníes Restantes

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IVj - (l
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)
Amortização de EEnpréstimos [VI!)

Alienação de Bens

Receitas lie Alienasaa de Inmstimealos Temporários (Vil!)

Receitas de AíseFiaçao de investimentos PefmaïïenÍBs (SX)

Oüíras Alsenações de Bens

Transferências de Cantai
Convénios

Outras Transfefèndas de CapitaS

Outras Receitas de Capita!

Outras Receitas de CBpital Hão Pamáaas (X)

Oufras Recesfas tie CspítQS Primérías

i RECEITAS PRIMARIAS OE CAPITAL |XI| -JV -VI. Vil - Vil] -

lllliÍ

IX-X)

2.374.071.781

9a7.BB3.S65

29.207.TC5

29.207.765

18.937.S86

18.005.366

932.620

1.338.672.314

88.170.150

88.178.1SO

2.35E.SSS.41S

36.991.667

26.554.079

2.977.138

2.977.138

S.3T7.23B

6.377.238

1.083.211

1.0S3.211

18.437.5t8

2.811.735.B55

1.027.434.704.

32.785.672

32.785.672

1(11.863.681
M.073.620

27.791).060

1.512.549.738

137.1B2.0BO

137.102.000

2.737.S82.235

55.355.357

30.981.114

296.887

296.887

21.027.727

21.027.727

3.049.529

3.B49.629

24.374.243

3.142.322.400

1.1B4.S53.500
33.267.000

33.267.000

42.953.800

41.413.800

1.540.000

1.737.183.200

144.364.900

144.364.9n0

3.10a.908.SOB

7S.3Ï8.21»

64.217.200

1.420.000

1.420.000

13.71B.OOO

13.710.000

21.008

21.1)01)

15.151.000

I—
ii™»ruiii ÍIÍ^BÍII

•EiilSliBBII

2.331.825.811

1.157.087.732

33.630.60a

33.630.6fl8

4.7.223.a00

45.860.700

1.383.200

1.533.168.510

153.915.063

1S9.915.063

2.Ï8S.165.113

2M12.0SB

25.000.000

lOO.OOO

100.000

2.500.0Ba

2.500.000

12.000

12.00B

2.612.909

3.121.534.133

1.232.298.435

35.816.598

35.816.598

50.285.096

48.833.288

1.451.808

1.632.824.463

170.3D9.542

17D.309.S42

1.872.71)a.M5
33.H5.08B

30.000.800

100.000

100.00D

a.OBO.OBl)

3.000.00B

1S.OOO

15.000

3.115.000

3.253.118.473

1.293.913.356
37.607.428

37.607.428

52.799.351

51.274.352

1.S24.398
1.6B9.373.319

178.825.020

178.825.020

3.201.843.521

40.118.080

35.1]OI).000

100.000

lao.ooo

5.000.000

5.000.1)00

18.000

18.000

5.118.090

I RECBBtS INTRAOBeftMENTARUtS •s8i».»SM; a5sa8..a«Si iiswsafâ»: as.aw.Mïï •2R15».23il:j !2»2.539.2ÏÏ^

iËBB|!IMBBWIBÍilliBr!NI—
llilllill llllllilill
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ÏMta^alIMnil
til115
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DESPESAS CORRENTES (Xlllj

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Díwda (XIV)

Oulfas Dsspesss Correntes

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) - (XIII - XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI[

Investi mentos

inversões Financeiras

Concessão de EmpTésíímos e FÍnancfaiTseíifos (XVlf)

AvuisisSo de Tifcito de Capital ja fntegmfeado IXVIII)
Aquisição tíe Tiïuío tíe Cfédíto (XIX)
Demais Inversões Fsnanceírss

Amortização da Dívida (XX}

DESPESAS PRIttÂRIAS DE CAPITAL (XXI) - (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

lMl.ew.391

1.001.925.231

23-141.963

1.050.621.199

2.852.54S.429
92.4W.SB8

62.268.166

30.141.742

62.26t.lt6

2.422.019.625

1.111.978.611

43.634.651

1.266.406.363

2.378.384.975

180.914.829

137.657.486

43.257.343

137.657.4W

2.940.929.400

1.3B7.8S5.300

63.42B.Ofl(i

1-509.644.10fl

2.877.509.4W
2S8.150.200

219.4S0.20B

48.700.000

219.450.2CB

12.611.000

2.5S7.964.9BS

S38.78S.562

45.8BS.nnCI

1.583.293.424

2.522.979.986

1BS.587.845

3S.DOO.MO

71.SB7.B45
3S.OOO.ÍX»

15.00D.000

2.T33.931.516

996.332.820

51.391.200

1.686.207.436

2.682. Mfl.316

12B.17Ï.3W

40.000.000

80.178.386

40.CI».0!»

18.000.000

2.8S5.518.856

1.041.040.225

53.S60.760

1.T70.517.871

2.811.5SB.(»96

125.1Ï8.M6

45.000.000

80.178.386

45.0B8.B80

20.000.000
:DESRESASINTW«»RCXNEKTÁRIASI IMÍSBUIS- ïsss.sssa i3t83«4.3B«. IStawiSI |;;2»Í: »t. :aa2.5392ïÍ
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|||@|||BM|itg|!jBnHli)clB||||| aiBinBïsi

(22.03S.353) 39.249.788 (35.349.78C)|

iAumento Permanente da R&ceita:

iAmpliaçao das Despesas
354.023.f22

593.528.139

P2S.1SÏ.4S7J

ISS7.490.61Í]

>88.03fl.732

ISa.460.330

u».M5.ere

iss.onjso
Mg|^in|||gs|||^|||l|E|R|||g|g|ijg|ug|sa||BSBBBIB^^

IkfALORES ENVOLVIDOS NA ESnMOTIVA DEIHPaCTO

ifNPaUHO AnaRIAl. JVACORES APRMMABOSANUAtlNBH^I

SKflgEiniffitigasiNglBiljill^a^^ •
VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacío (valores inferiofies ou iguais a zero ÍEnplicsm em ausência de

IMPACTO NULO

Estimativa de impacto Orç-Financeiro Legislativo UGGF/DO 1024514 SE! PMJ.0017318/2023 / pg. 6



impacto ou impacto nulo)

i Demonstratívo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eietrônico SEI nfl PflêJ.&OI 7318^023, objetívando a aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL que
estende a denominação de "Rua Fénix", nos termos da Lei n* 5.633f2001, para as Run 63 do Loteamento Flora Park, no Bairro Tulipas.

KotasEimgcaDvas;
Foi atteraiía peia STN {Secretária tfo Tesouro fSacionaffna 13'Edição do Wanfïalfte OeroonsErativos Fiscais {MDF) a mesaflai^a ífe cá/fcü/o rfo fíesüftaito Pranário, affora retóra^se o afeitos tfss fònres ato ffPPS fíPREJUN)
I jnara apuração <to resüftadü^ porém são apropiíaiías as recetías e tfespesas iíïíTaorçainenïári^.

Versão S3_23 RREO 2022 e LDO 2024
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Docuiwnto assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento
dc Orçamento, em 22/08/2023, às 10:15, confomie art. 1°, § T", da Lei Municipal 8.424/2015 e art.
V, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Docunienlo assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de
Govemo e Finanças, cm 22/08/2023, às 16:46, conformi! art. 1°, § T, da Lei Municipal 8.424/2015
e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

B
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https^/portalsei.jundiai. sp. gov.br
informando o código verificador 1024514 e o código CRC 7D942S41.
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